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Exmo/a. Senhor/a Delegado/a Escolar/Presidente do Conselho Executivo/Diretor/a do
Estabelecimento de Ensino;

A iniciativa "Escola Amiga da Criança", guê conta com o Alto Patrocínio da Assembleia

Legislativa da Madeira e do Governo Regional da Região Autónoma da Madeira, visa distinguir

Escolas Amigas da Criança, convidando os estabelecimentos de educação e ensino a participarem

com ideias extraordinárias que concebem e concretizam, para melhorarem as suas condições de

funcionamento, contribuindo para um desenvolvimento mais feliz da criança no espaço escolar.

Neste âmbito, convidamos V. Exa. a estar presente na apresentação do referido projeto

a decorrer no próximo dia 24 de janeiro, no Salão Nobre da Assembleia Legislativa da Madeira,

conforme programa em anexo.

Com os melhores cumprimentos,

O Diretor Regional

av-o

arco Paulo Ramos Gomes)

NM/MJM

ll Rua D. João. n.o 57, Quinta Olinda . 9054-5'10 Funchal

ll wvvw.maderra-edu.pvdre . dre@edu madeira gov pt

ll Tel.: (+351) 291 705 860
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